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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Recurso proveniente de Emenda:   (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   (  )N/A 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de Uniformes para a banda marcial da EMEF Iglesias Minosso Ribeiro, conforme condi-

ções, quantidades, especificações e exigências contidas neste Termo de Referência. 

1.2. Planilha Descritiva do item a ser contratado. 

 
Item 
 

 
        Especificação 

 
Qtd 

 
Valor Un. 

 
Valor Total 

 
Imagem de 
Referencia 

 
 
  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      CORPO MUSICAL : 
 

- Conjunto confeccionado em tecido Oxford 

100% poliéster 180mg/m², nas cores a 

definir com recortes personalizados, com-

posto por 1 (um ) Spencer estilo Drum Corps 

sendo gola estilo padre com entretela reves-

tida em tecido Oxford e finalizada em viés 

de 2mm dourado, dobrado; sobre os ombros 

internamente um par de ombreiras em 

espuma (15cm x 11cm) revestido em tecido 

Oxford e costurado, e externamente drago-

nas sem franja com aproximadamente 50cm 

x 15 cm com recortes de forma a imitar 

colete fixo finalizado em vivo dourado; a 

frente em tecido sublimado com degrade 

sobreposto ao tecido Oxford com finalização 

do lado direito em viés de 2mm em curva e 

do lado esquerdo pespondo com dois 

botões estilo militar dourados de 22 cm 

decorativo; as mangas lisas, reta finalizada 

com barra pespontada; o fechamento se dá 

posteriormente por zíper destacável; Acom-

panha 1 (um) par de braceletes tendo aprox-

imadamente largura 20 cm e comprimento 

38 cm, com entretela revestida em tecido 

Oxford, fechamento em velcro e finalizado 

em viés de 2 mm dourado com botões estilo 

militar de 3 cm dourado, decorativo; Acom-

panha 1 (um) macacão estilo jardineira, 

confeccionado em tecido Oxford 100% 

poliéster 180mg/m², recorte em modelo 

próprio com abertura através de zíper fron-

tal, alças de 4 cm com regulador em pvc de 

6 cm e bolso interno, finalizada em barra 

pespontada. Acompanha para armazena-

mento um cabide em PVC e uma capa em 

TNT com visor em plástico transparente. 

NÃO INCLUSO QUEPE/BARRETINA OU 

SAPATO TAMANHOS A DEFINIR. 

 

(Serão 50 peças,sendo 20 P, 20M e 10G ) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$542,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$27.000,00 
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 02 
 
 
 
 
 

 

           BARRETINA: 
              

-  Confeccionada com estrutura prin-

cipal em PVC rígido, corpo e copa 

revestidos com veludo sintético a base 

de algodão cor a definir, sobreposta a 

estrutura principal outra acompanhando 

a envergadura no mesmo material 

fixadas com bailarinas douradas, sem 

copa e com uma ponta elevada na 

frente do lado direito, sendo essa re-

vestida com veludo ou napa lisa em cor 

contrastante e aplicação de 4 faixas em 

diagonal decorativas em cor a definir e 

finalizadas em viés dourado ou prata; 

entre as estruturas um penacho en-

caixado com aproximadamente 20 cm 

de altura em cores a definir; aba em 

PVC revestido em napa e/ou debrum; 

parte interna, toda forrada, com regula-

gem de profundidade, bordas internas 

revestidas com tecido dublado perfura-

do, alça jugular de 10 mm com regula-

gem. Cores e tamanhos a definir. 

 
(50 peças tamanhos conforme esta na 

descrição) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$208,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$10.433,00 

 
 
 

 

 
 
  
 
  03 

 
 
 

            SAPATO: 
 
- Par de sapatos estilo mocassim, 

em couro sintético, forrado com 

costura de forma decorativa, de-

talhe superior, solado anti-

derrapante, salto de 2 cm. Cor: a 

definer 

 

(serão 50 pares de 33 a 44 conforme 

descrição) 

 
 
 
 
  50 

 
 
 
 

R$163,33 

 
 
 
 
R$8.166,50 

 
 
 
 

 

 
 

 

 
 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$45.599,50 (Quarenta e cinza mil e quinhetos e 

noventa e nove e cinqüenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tó-

pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟). 
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A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata-

ções Sustentáveis: N/A 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: Aquisição de Uniformes para a banda marcial da 

EMEF Iglesias Minosso Ribeiro. 

4.4. A vistoria não se aplica ao objeto desta contratação, uma vez que se trata de processo 

de Aquisição de Uniformes para a banda marcial da EMEF Iglesias Minosso Ribeiro. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no EMEF Iglesias Minosso Ribeiro; 

 

5.1.1. ENDEREÇO: Av. Valdomiro Cândido dos Reis, 1222, Parque Antártica, Capão da Cano-

a- RS 

 

5.1.2. A data e hora serão determinadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

5.2. O prazo para a entrega do produto é de 30 (trinta) dias. 

 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra-

zões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.4. Todas as despesas com materiais, mão de obra e frete para execução dos serviços, obje-

to deste Termo, correrão por conta da empresa contratada. 

 

5.5. Os objetos devem ser adequadamente transportados e acondicionados, de forma a evitar 

quebras, entortamento/encurvamento, riscos, rachaduras, lascas, ou perda de qualidade dos 

materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no momento da entrega; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a-

vençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à e-

xecução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º). 

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-

didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o e-

xercício da atividade (IN 5, art. 44, § 1º). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comer-

ciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, § 3º). 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamen-

te com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acom-
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panhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformida-

de com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimen-

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verifica-

ção da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalha-

do.  

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do a-

tendimento das exigências contratuais.  

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-

nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, 

da Lei n. 14.133/2021). 

  

         Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do critério de julgamento pelo menor preço. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
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8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individu-

al - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-

radoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 , do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

8.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornece-

dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do forne-

cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (CNDT); 
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8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a a-

presentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva-

lente, na forma da lei. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Os valores foram calculados através de consulta de empresas da região, os quais estão 

em anexo no Processo Administrativo. Foram escolhidas as empresas que poderiam fornecer 

o produto conforme a real necessidade da Secretaria. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-

cos consignados no Orçamento do Município. 

 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 I) Gestão/Unidade: Secretaria de Educação; 

 II) Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 (240) 

 III) Programa de Trabalho: N/A; 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.30.90.23 

V) Plano Interno: N/A; 

 

                Capão da Canoa/RS,  21 de Maio de 2025. 

 

                                      Letícia Gomes 

                             Secretária de Educação 


